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 CURSO INTENSIVO DE APH 

Faz-se necessário que o candidato a participar do CIA – SAMU SÃO PAULO 

leia este edital na sua íntegra, e tenha conhecimento pleno de todo o 

seu conteúdo. Alegações sobre o desconhecimento de seu conteúdo não são 

justificativas aceitas para fins de qualquer ato que diga respeito ao curso e 

suas implicações. 

Fica desde já estabelecido que o não conhecimento do conteúdo 

deste edital é previsto como sendo desrespeito as normas do curso, 

item 21.4.11 deste edital, passível do previsto no item 21.4. 

1- OBJETIVO: 

Capacitar e treinar profissionais pertencentes ao público alvo, para ofertar 

atendimento pré-hospitalar (APH), atendimentos a pacientes psiquiátricos 

agressivos ou de comportamento violento, devido ou não ao uso ou consumo de 

substancias ilícitas, álcool ou em crises de abstinência e dar cobertura para 

emergências clínicas. 

2- DATA: 

O curso será realizado no período de 19 a 23 de agosto 2014 

3- NÚMERO DE VAGAS: 

I CIA SAMU 

São Paulo 



Será um total de 40 (Quarenta) vagas disponíveis no dia de 

lançamento deste edital. 

4- PÚBLICO ALVO: 

Médicos, Enfermeiros, Dentistas, Técnicos em enfermagem, Condutor 

socorrista, Bombeiros militar e civis e demais profissionais da saúde com 

envolvimento em atendimento de emergências e acadêmicos da área de saúde e 

interessados em APH. 

5- CIDADE: 

Pindamonhangaba - SP 

6- LOCAL DA REALIZAÇÃO: 

6.1-CENTRO DE TREINAMENTO: 

6.1.1- O centro de treinamento será montado no Acampamento dos 

Pumas, há 8 km da cidade de Pindamonhangaba – SP, que conta com estrutura 

de alojamentos, serviço de refeitório, ampla área para realização das aulas 

práticas, sala de aula, enfermaria, área de laser e socialização. 

Mais informações sobre o local em: www.pumas.com.br 

6.1.2- Cada aluno participante deverá trazer sua própria ROUPA DE CAMA, 

TOLHA DE BANHO, materiais de higiene pessoal, ou outro material de uso pessoal 

que julgar necessário para seu conforto durante a estadia no Acampamento dos 

PUMAS. 

NOTA: Por estar o centro de treinamentos localizado em zona rural, o sinal 

de operadoras de telefone celular, pode não estar disponível ou ser de baixa 

qualidade. Para simular as condições de isolamento, causado por missões em 

local remoto, o contato telefônico do aluno com o ambiente externo deverá ser o 

mais restrito possível, sendo limitado a emergências. 

7- CARGA HORÁRIA:  

80 horas em regime de internato. 

8- PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 



Da abertura deste EDITAL a 07/08/2014 (ou enquanto houver 

vagas disponíveis). 

9- DO NÚMERO DE INSCRITOS 

9.1- O número máximo de inscrições que serão aceitas será fixo de no 

máximo 40 (Quarenta) alunos por turma. 

9.2- Para sua realização fica estipulado que serão necessários um numero 

mínimo de 30 (trinta INSCRITOS). Caso o número mínimo de alunos inscritos não 

seja atingindo a Organização do curso se dá o direito de cancelar o curso para a 

data programada neste edital, convocando a seguir uma nova data para sua 

realização sem prejuízo aos alunos que já estejam inscritos que automaticamente 

passam a ter sua inscrição feita no curso na nova data estipulada. 

9.2.1- Fica definido que: 

9.2.1.2- Até a data de 01/08/2014 a organização do curso deverá 

confirmar a sua realização aos inscritos, que será feito por meio de Email, contato 

telefônico e divulgado por meios outros que veiculam este edital. 

9.2.1.3- Caberá a organização comunicar os inscritos a nova data 

estipulada para a realização do curso. 

9.2.1.4- Uma vez que houver este ocorrido na nova data estipulada pela 

organização para a realização do curso, este será realizado independente do 

numero mínimo de inscritos, e obedecendo ao número máximo de inscritos, e 

desta forma não poderá ocorrer novo agendamento. 

9.2.1.5- O aluno inscrito que por qualquer motivo não puder realizar o 

curso na nova data agendada não terá prejuízo em relação a inscrição paga, 

ficando a este a opção de realizar o curso em data futura quando este não esteja 

impossibilitado. 

10- INVESTIMENTO: 

O Valor do investimento por aluno nesse curso é de: 

R$ 1200,00 (Hum mil e Duzentos Reais) – para inscrições 

INDIVIDUAIS; 



R$ 950,00 (Novecentos e Cinquenta Reais) – para inscrições EM 

GRUPO DE NO MÍNIMO 04 PESSOAS. 

11- FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1- O valor a ser pago para a realização do curso poderá ser: 

11.1.1- A vista. 

11.1.2- Financiado em ate quatro vezes sem juros. 

11.1.3- Pagamento via boleto bancário. 

11.1.4- Pagamento via cartão de crédito. (OBS: as operadoras de cartão 

poderão fazer incidir juros para pagamentos financiados via cartão de crédito). 

11.2- PARA OS ALUNOS QUE FIZEREM INSCRIÇÃO ATÉ 19/07 DE 

2014. 

O pagamento poderá ser feito: 

A vista, via cheque, boleto bancário, cartões de credito. 

Financiamento em até quatro vezes via cheque pré datado. 

11.3- PARA OS ALUNOS QUE FIZEREM INSCRIÇÃO APÓS 19/07 DE 

2014. 

O VALOR DA INSCRIÇÃO DEVERÁ SER PAGO A VISTA. 

O pagamento poderá ser feito via cheque, boleto bancário, depósito em 

conta corrente, cartões de crédito. 

11.3- Somente o pagamento integral ou da primeira parcela 

garante a reserva e inscrição do aluno. O depósito deverá ser feito como 

depósito identificado. 

11.4- Em caso de parcelamento, o não pagamento de todas as parcelas, 

seja qual for o motivo, será considerado o aluno como desistente incorrendo 

no Item 17.1 deste edital. 

11.5- Somente serão aceitos no curso os inscritos que ate a data de início 

do curso estiverem em dia com os valores da inscrição. 



12- No valor do investimento, também estão inclusos: 

12.1- Hospedagem e alimentação (café da manhã, almoço, lanche da 

tarde, jantar e lanche da noite) no centro de treinamentos, os materiais e 

equipamentos de uso coletivo, utilizados nos treinamentos. 

12.2- A cada aluno será dada uma camiseta oficial do curso. Caso deseje 

o aluno poderá adquirir mais de uma camiseta, desde que arque com as despesas 

destas. 

13- Não estão inclusos: 

13.1- Despesas com deslocamentos/viagem dos alunos de sua origem até 

o centro de treinamento e retorno, bem como hospedagem e alimentação previa 

e após o período do internato do curso. 

13.2- Despesas com materiais e equipamentos individuais, ou outras 

despesas pessoais que eventualmente o aluno possa ter. 

14- PRÉ-REQUISITOS E DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: 

14.1- Geral a todos os alunos: 

14.1.1- Pertencer ao público alvo especificado; 

14.1.2- Ser Maior de 18 anos; 

14.1.3- Ter concluído o segundo grau ou equivalente, reconhecido pelo 

MEC; 

14.1.4- Estar em boa saúde física e mental compatível a atividade; 

** Desaconselhamos, mas não há impedimento, o curso para portadores 

de patologias ortopédicas. Principalmente de joelho, ombro, tornozelo e coluna 

vertebral e/ou que possuam implantes metálicos; 

14.2- Dos documentos obrigatórios: 

14.2.1- Comprovante de pagamento das taxas de matrícula e inscrição. 

14.2.2- Apresentar COPIA SIMPLES e ORIGINAIS dos seguintes 

documentos: RG, CPF. 



14.2.3- Uma foto 3X4 Recente. 

14.2.3- Médicos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem: 

14.2.3.1- Apresentar COPIA AUTENTICADA do certificado de conclusão do 

respectivo curso (Diploma), ou certificado de estar cursando o respectivo sem tê-

lo concluído. 

14.2.4- Condutor socorrista: 

14.2.4.1- Apresentar cópia AUTENTICADA de Funcional de estar 

ocupando o cargo de Condutor socorrista. (Crachá do SAMU, Contrato de 

trabalho, Copia de carteira de trabalho, ou qualquer outro documento que 

identifique a ocupação de cargo atual). 

 14.2.5- Militares das Forças Amadas, Militares das Forças 

Auxiliares ou Bombeiro Militar: 

14.2.5.1- Apresentar copia AUTENTICADA da funcional, ou, carteira de 

identidade militar. 

14.2.5.2- Carta de apresentação do comando da unidade a que pertence. 

14.2.6- Bombeiro Civil: 

14.2.6.1- Apresentar copia Autenticada da funcional ou carteira de 

identidade de Bombeiro Civil. 

14.2.6.2- Carta de apresentação do comando da unidade a que pertence. 

14.3- A NÃO apresentação da documentação obrigatória descrita nos 

termos deste edital, e na forma descrita, acarretara a NÃO Realização da 

inscrição do interessado. Caso haja qualquer forma de adulteração da 

documentação exigida ou esta seja por algum motivo inverídica / 

discrepante a Organização do CIA – SAMU irá recusar a inscrição do interessado 

e caso esta já tenha ocorrido a inscrição este será impossibilitado de 

realizar o curso sem direito a qualquer tipo de restituição financeira e 

sem qualquer tipo de ônus para a Organização do CIA-SAMU. Atentar 

para o Item 15.7 deste edital. 



* A constituição proíbe a discriminação por idade, mas o 

candidato com mais de 50 anos, mesmo que apresente boa saúde, deve 

levar esse fato em consideração ao se inscrever, em virtude dos 

esforços físicos envolvidos, o aluno deve estar em condições de realizar 

exercícios físicos vigorosos. 

15- DA INSCRIÇÃO: 

15.1- As inscrições deverão ser feitas pelo preenchimento da ficha de 

inscrição que consta no site: www.stars-store.com.br. 

15.2- A veracidade dos dados informados na ficha de inscrição são de total 

responsabilidade do interessado e qualquer problema decorrente ou resultante do 

fornecimento de dados não verídicos ou forjados será de total responsabilidade de 

quem forneceu a informação não sendo este fato representante de ônus algum a 

organização do curso. 

15.3- Após o preenchimento da ficha de inscrição o aluno deverá efetuar o 

pagamento da Inscrição / Parcela utilizando as ferramentas do próprio Site. 

15.4- A confirmação da inscrição somente será feita após a confirmação 

do recebimento do pagamento / parcela do pagamento pela nossa equipe. 

15.5- Após a confirmação de recebimento da inscrição e do pagamento 

efetuado nossa equipe enviará Email ao candidato informando da sua situação de 

inscrito e contendo informações adicionais bem como instruções para o envio da 

documentação necessária e obrigatória para a realização do curso, descritas neste 

edital. 

15.6- Os documentos obrigatórios constantes neste edital irão completar o 

processo de inscrição. 

Cópias ELETRONICAS em formato PDF (Digitalização em PDF) deverão ser 

enviadas ao endereço de E-mail constante da correspondência em resposta ao 

pedido de inscrição, que será enviado pela organização do curso, conforme item 

15.5 deste edital, completando o processo de inscrição. 

15.7- Os documentos obrigatórios constantes deste edital no Item 

14, e todos os subitens, deverão ser apresentados a organização do CIA 

– SAMU no dia 19 de agosto de 2014, onde serão conferidos e anexados 

http://www.stars-store.com.br/


a ficha de inscrição do aluno. Qualquer tipo de discrepância que seja 

observada entre a documentação eletrônica previamente enviada a 

organização do CIA – SAMU e os documentos apresentados será 

considerado tentativa de fraude, sendo o aluno enquadrado nos itens 

14.3, 33.3, 22.4.11, deste edital, e sua permanência no curso não será 

permitida sem direito a qualquer tipo de restituição do valor pago pelo 

curso, sem qualquer tipo de ônus a Organização do CIA – SAMU. 

16- INCRIÇÃO DE GRUPOS: 

16.1- A inscrição de grupos poderá ser feita com direito ao benefício de 

descontos no valor individual (que passa a ser de R$ 950,00) pago por aluno 

pertencente ao grupo. 

16.2- Serão considerados para este fim grupos com no mínimo 04 

(Quatro) pessoas. 

16.3- Para a inscrição em grupo o interessado devera apenas preencher a 

ficha de inscrição no site www.stars-store.com.br e envia-la tomando cuidado de 

no Item Inscrição em grupo constante da ficha de inscrição, assinalar SIM e 

denominar um NOME ao grupo ao qual pertence.  

16.4- Após este procedimento nossa equipe irá contatar todos os 

membros do mesmo grupo a partir das fichas de inscrição que tenham o mesmo 

NOME para o grupo, e informar sobre o procedimento de pagamento com o 

desconto para cada membro do grupo que deverá fazer o pagamento individual 

da sua inscrição. 

16.5- No caso de saída de um membro, de forma que o numero mínimo 

de 4 pessoas não seja atingido, ou desmantelamento do grupo os alunos 

remanescentes ao grupo perdem o desconto da inscrição devendo ser pago o 

valor total individual (R$ 1200,00). Só terão direito ao desconto os alunos que 

pertencerem a grupos com no mínimo 04 (QUATRO) pessoas INSCRITAS. 

17 – DA DESISTÊNCIA PREVIA A REALIZAÇÃO DO CURSO: 

17.1- O aluno que desistir do curso antes de sua RALIZAÇÃO, por 

motivo de qualquer espécie 

http://www.stars-store.com.br/


17.1.1- Ficará ao aluno a opção de fazer o curso em data futura quando 

for possível o seu comparecimento. Devendo para isto, em caso de parcelamento 

do valor correspondente a inscrição, ter pago o valor total referente a sua 

inscrição. 

17.1.1.2- Não será aceito o pagamento a posterior de qualquer valor 

remanescente / parcela em data futura, ou próximo a data da realização do novo 

curso agendado, devendo o aluno seguir o calendário de pagamentos estipulado 

na data da sua inscrição. 

17.1.1.3- No caso da não observância do previsto no item 17.1.1.2, o 

aluno será tido como DESISTENTE FINAL não tendo direito a participar de novo 

curso em agendamento futuro nem de receber reembolso dos valores já pagos, 

sem ônus algum a Organização do CIA – SAMU. 

18- UNIFORMES OBRIGATÓRIOS: 

18.1- Devem ser providenciados pelo próprio aluno. 

18.1.1- Calça comprida (de brim, sarja, rip stop, ou outro tecido 

resistente), bota ou tênis, gandola ou outro agasalho de tecido resistente de 

manga comprida. 

18.1.2- O aluno deve trazer consigo um rolo de esparadrapo de pelo 

menos cinco cm de largura, para fins de marcar seu material e uniforme com o 

número que lhe será designado e deverá estar colado em sua gandola e 

uniformes. 

18.2- Roupa de Educação Física: 

18.2.1- Calção preto e Tênis preto com meias brancas e camiseta branca 

ou oficial do curso. 

18.2.2- Roupa de Banho na cor preta para todos os alunos. (maiô preto 

com short mais comprido por cima ou similar de peça única, para as mulheres). 

18.3- O aluno que não estiver com o uniforme correto designado para a 

atividade escalada, será impedido de participar da mesma, perdendo a 

pontuação equivalente, não lhe sendo permitido repor a atividade perdida. 



18.4- No caso específico dos profissionais do SAMU 192 o uso do Macacão 

padrão do SAMU e similares, é autorizado. 

18.5- Os alunos militares e bombeiros civis podem utilizar o uniforme de 

uso diário durante o curso, desde que estes não possuam alterações e estejam 

dentro do previsto em regulamento para sua utilização, uma vez que isto pode 

acarretar ao aluno punição disciplinar frente a corporação. 

NOTA: 

O uso de calças de moletom, ou similares, é proibido para as aulas práticas 

sendo porém toleradas nas aulas teóricas. 

19- DAS ATIVIDADES AQUÁTICAS: 

19.1- Não é obrigatório saber nadar. Faz-se OBRIGATÓRIO que o 

aluno que não saiba nadar informe este fato durante as atividades que 

envolvam a permanência dentro de águas (Piscina, Rios, Lagoas), para a 

segurança do próprio aluno. Não existem atividades que exijam natação para 

sua execução, assim, não há restrições para a participação dos alunos que não 

saibam nadar em nenhuma atividade prevista no curso. 

20- OBSERVAÇÕES GERAIS: 

20.1- Considerando que haverá atividades de campo com práticas e 

simulações em APH , tanto no horário diurno quanto noturno, recomendamos que 

o aluno considere isso ao selecionar os objetos/equipamentos de uso pessoal que 

trará consigo.(Como toalha de banho, material de higiene pessoal, lençol, 

travesseiro, meias extras e medicamentos que por acaso faça uso, óculos, 

equipamentos de uso pessoal, EPIs, etc). 

20.2- O aluno é responsável pela guarda de seu material. A perda, 

dano ou extravio do material individual do aluno não acarretara em ônus de 

qualquer espécie/natureza a organização do curso. 

20.3- O uso por parte do aluno de joelheiras e cotoveleiras (não 

fornecidas pelo curso) é recomendado, porém, não obrigatório. 

Sugerimos trazer roupas extras para troca, inclusive um segundo calçado 

mais simples, uma vez que o aluno virá a se molhar ou a se sujar devido às 

práticas na água ou na chuva, pois assim como no dia a dia não temos controle 



das condições climáticas, sob as quais trabalhamos, o mesmo se repetirá em 

nossas simulações, alguns ítens de conteúdo do curso, podem variar em virtude 

de condições climáticas locais. 

O aluno deve trazer também roupas comuns, para uso nos eventos de 

socialização promovidos durante o período do curso, para redução de stress. 

Lembramos aos alunos que não será admissível que se use da 

alegação de que o aluno fez ou deixou de fazer alguma atividade ou 

seguir alguma instrução constante neste edital, por falta de ter sido 

avisado individualmente sobre o assunto, uma vez que é dever do aluno 

ler todo este edital. 

Durante o curso é previsto um dia de atividade aquática equipado 

(onde o aluno entra na água de uniforme e calçado). 

21- DA DISCIPLINA E MANUTENÇÃO DA BOA CONDUTA 

21.1- Alunos que apresentarem problemas disciplinares graves 

,ou constantes, e dificuldades de socialização e adaptação com os colegas 

e instrutores, bem como tiver dificuldades com a hierarquia 

administrativa, poderão ser desligados sumariamente do curso, a bem da 

disciplina e em caráter irrevogável, sendo considerados reprovados e receberão 

apenas certificado de participação sem conclusão do curso, e sem direito a 

reembolso do valor do investimento do curso. 

21.2- O aluno terá direito a ampla defesa, antes do desligamento,  

que deve ser apresentada a banca de instrutores, que julgará os fatos ocorridos e 

decidirá pela conduta a ser tomada. 

21.3- Alunos Militares das Forças Armadas ou Forças Auxiliares 

que cometerem transgressão disciplinar terão a mesma comunicada, em 

suas respectivas unidades de origem, via ofício ao comando. 

21.4- Estão sujeitos a desligamento sumario do curso sem direito 

a qualquer tipo de ressarcimento, e sem qualquer ônus a equipe do CIA-

SAMU aqueles que: 

21.4.1- Praticarem furtos / roubos 



21.4.2- Atentarem para com a sua própria segurança ou a segurança de 

terceiros de forma grave e ou intencional. 

21.4.3- Praticarem agressões de qualquer natureza (física ou psíquica) a 

outros participantes do curso, sejam alunos ou instrutores. 

21.4.4- Causarem dano ao patrimônio da organização do curso ou de 

terceiros. Ficando ainda responsável pela reparação e ressarcimento do dano 

causado. 

21.4.5- Não respeitarem as normas de segurança do curso e/ou normas 

de funcionamento do centro de treinamento. 

21.4.6- Atentarem contra as normas básicas de convívio social e de 

respeito ao próximo. 

21.4.7- Apresentarem qualquer tipo de alteração característico de 

patologia mental que cause risco a sua integridade ou a integridade de qualquer 

participante do curso. 

21.4.8- Portar ou utilizar de qualquer tipo de substancia ou produto ilícito. 

21.4.9- Portar ou utilizar armas de fogo e armas brancas (não 

autorizadas). 

21.4.10- Praticar qualquer tipo de ato de coação ou de constrangimento 

moral a qualquer participante do curso, seja aluno ou instrutor. 

21.4.11- NÃO adequar-se as normas do Curso. 

22 – DA METODOLOGIA: 

22.1- O CIA-SAMU é um curso baseado na metodologia de resolução de 

problemas práticos no que diz respeito a aplicação dos conhecimentos de APH, e,  

se propõe a desenvolver as atividades de treinamento simulando o mais próximo 

possível da realidade as situações diárias de stress físico e psíquico a que estão 

sujeitos os profissionais de APH. 

22.2- Durante o período do curso, serão realizadas diversas atividades que 

possuem riscos iminentes e as quais exigem que os alunos fiquem sujeitos a 



rigorosa disciplina e conduta, para que seja possível mantermos um elevado 

nível de segurança durante as atividades. 

22.3- Para a realização do CIA-SAMU a equipe de instrutores adota um 

método de Disciplina, Hierarquia de Comando, e Ordem nos moldes 

militares, e os alunos serão submetidos e expostos a situações de 

grande stress físico, emocional, psicológico* e significativa privação de 

sono, com o fim de prepará-los para as situações de stress real a que o 

profissional de APH é submetido no exercício de sua atividade profissional. 

(*) Entenda-se por pressão psicológica como: condições adversas, 

pressão por ordem verbal por parte dos monitores e instrutores, gritos, ordens 

complexas, ordens intensivas e repetitivas, rispidez, uso de equipamentos sonoros 

e pirotécnicos de desestabilização, atividades noturnas inopinadas e de 

participação obrigatória, exercícios físicos vigorosos. 

22.4- A Organização do CIA – SAMU desaconselha a participação 

de alunos que tenham dificuldades em se adaptar ao ambiente, ao 

regime ou a hierarquia disciplinar MILITAR. O aluno que não se adequar 

ao regulamento, será desligado do curso, a bem da disciplina, sem 

direito a qualquer restituição financeira (Item 21 e subitens deste 

edital). 

22.5- Os alunos também ficarão responsáveis por atividades de 

manutenção da limpeza e organização dos locais de aula e alojamento, de forma 

a se adaptarem a atividades em grupo e missões que exijam aquartelamento e 

períodos de alojamento compartilhado. 

22.6- Como parte do processo didático, os alunos serão divididos em 

equipes de atendimento de emergências, em regime de plantão sobre aviso 

durante o curso. Cada aluno de acordo com sua formação e função, efetuará 

atendimento de APH real, supervisionado pela equipe técnica de 

instrutores, no local do curso para os próprios alunos, monitores, instrutores e a 

residentes do local, caso seja necessário. 

23- DA IMPESSOALIDADE DE ATOS 

23.1- Como forma de preservar a Integridade pessoal de cada participante 

do curso, baseado na metodologia adotada pelo CIA-SAMU para a realização de 



suas atividades, o curso adota o método de IDENTIFICAÇÃO de seus participantes 

pela sua IDENTIDADE de ALUNO, de modo que todos os atos realizados durante 

as suas atividades sejam de cunho IMPESSOAL e não possam atingir o 

participante garantindo a sua integridade. 

23.1.1- Durante a realização do curso cada aluno participante receberá 

um NÚMERO de identificação designado pela Organização do CIA-SAMU. Este 

Número passará a ser a IDENTIDADE de ALUNO. 

23.2- Fica proibido a todos, alunos e instrutores, a utilização de Nomes 

Verdadeiros para se referir, ou dirigir-se, ao aluno correspondente durante todo o 

período de realização do curso e suas atividades. 

23.2.1- Faz-se exceção, as atividades de socialização realizadas durante o 

curso, onde está permito o uso de Nomes Verdadeiros. 

24- DA DESISTÊNCIA: 

24.1- O aluno que não desejar mais participar do curso durante a 

sua realização (desistência) seja qual for sua motivação, deverá solicitar o 

desligamento do curso e poderá permanecer no centro de treinamentos até o 

final como observador, porem, deverá se enquadrar nas atividades de 

manutenção e normas previstas, e receberá o certificado de participação 

sem a conclusão do curso, porem não terá direito a qualquer tipo de 

restituição financeira, mesmo se optar em sair do centro de treinamentos em 

definitivo, o que deverá ser feito por meios e recursos próprios. 

24.2- No caso do aluno que optar em sair por contra própria do centro de 

treinamentos antes do término oficial do curso, este não terá direito nem ao 

recebimento de certificado de participação nem a reembolso de qualquer espécie, 

tendo de arcar com todas as despesas com seu deslocamento de retorno ou 

hospedagem, que a sua saída antes da data oficial de término do curso acarretar. 

25- DO USO DE EQUIPAMENTO DE CAPTURA DE IMAGEM E SOM: 

25.1- O uso de máquinas fotográficas e captação de som e imagens 

durante o curso, nas dependências do Centro de Treinamentos será liberado com 

critérios de prioridade, conforme for especificado pela direção do CIA SAMU no 

decorrer do Curso, qualquer imagem e ou som captado dentro do centro de 

treinamento, ou em ambientes ou com itens, do curso, mesmo por equipamentos 



de terceiros, passam a ser imediatamente de livre utilização por parte da direção 

do CIA SAMU. 

25.2- O aluno ao efetuar sua inscrição no curso autoriza e cede ao CIA 

SAMU Treinamentos, autorização e direito de captação, divulgação e uso de sua 

imagem e sons que forem captados durante o período e eventos relacionados ao 

curso, em caráter permanente, para fins científicos e publicitários, de produção de 

materiais gráficos seja em qualquer forma de mídia ou método, mecânico ou 

virtual, digital ou analógico com uso de tecnologia que exista ou venha a existir, 

sem qualquer ônus para o CIA SAMU, estando o CIA SAMU Treinamentos 

autorizada a usar as imagens, para produção de ilustrações para livros, artigos, 

revistas, e todo e qualquer material gráfico. 

26- DOS CUIDADOS A SAÚDE: 

26.1- Durante o período de internato do curso, a equipe do CIA SAMU 

estará responsável apenas pelo suporte pré hospitalar básico e avançado ao aluno 

em caso de acidentes ou agravo clínico à saúde, bem como na condução do 

mesmo ao serviço de urgência e emergência mais próximo do SUS dentro do 

município. 

O aluno fica responsável pelo aviamento das próprias receitas, 

que por ventura venha a necessitar após o atendimento hospitalar. 

26.1.2- Nas dependências do centro de treinamento será montado pela 

equipe do CIA – SAMU uma enfermaria com capacidade de prestar os primeiros 

atendimentos em casos de Urgência/Emergência, além de possuir ALGUMAS 

medicações de uso básico para serem utilizadas pelos alunos durante o curso, e 

material de consumo para a realização de procedimentos ambulatoriais básicos. 

26.1.3- O aluno que necessitar de qualquer tipo de medicamento de uso 

continuo ou corriqueiro deverá providenciar a sua disponibilidade para seu uso 

durante o curso não sendo responsabilidade do CIA – SAMU prover este tipo de 

medicamento, nem prever a sua existência / necessidade. 

27- É PROIBIDO: 

27.1- O consumo de bebidas alcoólicas nas dependências do centro 

de treinamentos ou em qualquer veículo de transporte dos alunos. Falha na 



observação desse item implica em desligamento automático do curso, a bem 

da disciplina, sem direito a qualquer restituição financeira. 

27.2- Para preservação do decoro, não é permitida socialização e 

intimidades físicas de natureza romântica, entre os alunos durante o 

período de internato do curso no centro de treinamento ou nas atividades 

externas oficiais durante o período curso. Alunos que desrespeitarem essa norma 

serão advertidos e caso o comportamento inadequado persista, serão 

desligados, sem direito a restituição. 

27.3- O uso do tabaco e fumo em geral, fica restrito aos horários livres e a 

áreas especificas dentro do centro de treinamentos, vedado o fumo nos veículos e 

viaturas utilizados nos treinamentos e transporte dos alunos. 

27.4- É proibido o fumo durante as aulas teóricas ou praticas, seja 

em ambiente aberto ou fechado. 

28- CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E CONCLUSÃO DO CURSO: 

28.1- Durante o curso os alunos serão submetidos a avaliações por 

meio de prova Teórica provas práticas, e, avaliação subjetiva * contínua 

pelos INSTRUTORES do desempenho dos alunos durante todas as atividades. 

* Entenda por avaliação subjetiva aquela feita pelos instrutores do curso 

através da observação continuada dos alunos durante o período de internato, 

sem prévio aviso de sua ocorrência; onde serão analisados o conhecimento 

técnico individual, capacidade de trabalho em grupo, desempenho nas práticas e 

simulações, capacidade de socialização, conduta ética, conduta civil, conduta 

moral, capacidade de cumprimento de ordem, além de observação da capacidade 

individual de se atingir os objetivos propostos pelas atividades e práticas. 

 28.2- A prova teórica equivale a 40% dos pontos distribuídos, as provas e 

exercícios práticos equivalem a 40% e o conceito e participação geral do aluno a 

20%. 

29- DA APROVAÇÃO: 

29.1- Será considerado aprovado, o aluno que obtiver nota igual ou 

superior a 70% dos pontos distribuídos durante o curso nas avaliações feitas 

(Prova Teórica, Provas Práticas e Avaliação subjetiva). 



29.2- Não haverá em hipótese alguma, provas em segunda 

chamada. 

NOTA: Os alunos devem se programar adequadamente em relação a datas 

e horários de saída de ônibus, aviões ou outros meios de transporte, pois a última 

prova teórica acontece no sábado, último dia do curso. 

30- DA CERTIFICAÇÃO: 

30.1- Todos os alunos que concluírem o curso e foram considerados 

APROVADOS, segundo as normas deste edital, receberão Certificado de 

Participação E Conclusão do curso CIA – SAMU. 

30.1- Os alunos que sejam reprovados nas avaliações realizadas durante o 

curso e forem considerados REPROVADOS receberão Certificado de 

Participação Sem ter Concluído o curso. 

30.2- Os alunos que se enquadrarem nos termos previstos no item 

21 e todos OS SEUS subitens, NÃO receberão qualquer tipo de 

certificação, e, a menos que seja necessário para finalidades trabalhistas poderá 

ser dada ao aluno uma declaração de comparecimento SEM EFEITO DE 

APROVEITAMENTO no curso. 

30.3- Fica mantido o previsto nos itens 24.1 e 24.2 deste edital com 

relação a certificação que será fornecida ao aluno DESITENTE. 

31- ATIVIDADES NOTURNAS: 

31.1- Não existem horários pré-definidos para a realização das 

atividades noturnas previstas para o curso. O mesmo será apresentado ao aluno 

conforme a evolução do curso. 

32- DO DESEMPENHO DO MELHOR ALUNO 

32.1- O melhor aluno, aquele que se destacar por ter um excelente 

desempenho durante as atividades do curso, que demonstrar capacidade de 

superação, demonstrar grande habilidade em trabalhar em equipe, demonstrar 

conhecimento e aproveitamento dos conteúdos apresentados durante o curso, 

será designado pela equipe de instrução como sendo o ALUNO ZERO UM. 



32.2 Ao Aluno ZERO UM, será concedido certificado a parte exaltando a 

condição de destaque do aluno durante o curso. 

32.3- O Aluno ZERO UM poderá ser convidado a participar do próximo 

curso como monitor sem ônus para o mesmo, no qual irá desempenhar papel 

auxiliar em todas as atividades do curso, podendo desenvolver atividades de 

instrução em conjunto com a equipe do CIA - SAMU. 

33- DAS ORIENTAÇÕES FINAIS E DE INTERESSE: 

33.1- Caberá a cada aluno conseguir uma forma de deslocamento de sua 

origem até o centro de treinamentos. O mesmo poderá ser feito por veículo 

próprio que permanecerá no centro de treinamentos que possui ampla área de 

estacionamento. OBS: Trata-se de área aberta sem cobertura, mas com áreas de 

sombra. 

33.2- A Equipe do CIA – SAMU fornecerá todas as informações (como 

mapas, coordenadas geográficas) detalhadas sobre a localização do centro de 

treinamentos que fica na Rodovia SP 132 – Rodovia Doutor Caio Gomes 

Figueiredo KM 13 (Rodovia que liga Pindamonhangaba a Campos do Jordão), 

próximo ao Município de Pindamonhangaba – SP. O centro de treinamentos 

possui acesso fácil com estradas asfaltadas, apenas no acesso ao acampamento 

temos 700m de estrada não pavimentada, a partir de estradas que dão acesso ao 

Vale do Paraíba, como A Rodovia Presidente Dutra (São Paulo – Rio de Janeiro), 

Carvalho Pinto (São Paulo a Vale do Paraíba) e Rodovia Floriano Rodrigues 

Pinheiro (Liga Dutra e Carvalho Pinto a Campos do Jordão). 

OBS: Eventualmente, caso haja um numero grande de alunos que 

necessitem deslocar-se para o curso por meio de transporte aéreo e que não 

disponham de veículo para ter acesso ao centro de instrução, poderá ocorrer da 

equipe de instrução providenciar meio de transporte coletivo, ou por meios 

próprios, o deslocamento dos alunos da cidade de TAUBATE-SP ao centro de 

treinamento. 

33.3- O aluno que não se apresentar no Centro de Treinamento ate as 

10:00 hs do dia 19 de agosto de 2014, será automaticamente considerado 

desistente do curso sem direito a qualquer tipo de ressarcimento por parte da 

equipe organizadora do curso, incorrendo no item 17.1 e sub itens deste edital. 



33.4- Aluno interessado em permanecer por um período prévio ao curso 

ou posterior ao curso, por qualquer motivo que seja, deverá por meios próprios 

procurar alojamento, hotéis, pousadas, etc, para este fim. Sugerimos que isto seja 

feito no município de Taubaté-SP ou Pindamonhangaba – SP. Isto não muda o 

fato de que a concentração do curso se dará na cidade de Taubaté-SP para fins 

do que foi exposto nos itens anteriores, 33.2 e 33.3. 

33.5- Em caso de dúvidas sobre o conteúdo deste edital entre em contato 

pelos meios abaixo para que sua dúvida seja sanada. O conhecimento prévio 

deste conteúdo é de responsabilidade do interessado e seu 

desconhecimento não é justificativa para nada e problemas advindos 

deste fato não acarreta em ônus de qualquer natureza para a 

Organização do CIA – SAMU. 

33.5- A Organização do CIA-SAMU se reserva o direito de modificar este 

edital resguardando-se o direito do aluno de ter conhecimento do fato e do novo 

conteúdo o que será compromisso da Organização informar aos inscritos deste 

ocorrido. 

Contatos: 

Dr. Iversen Ferrante Boscoli  

e-mail: docbif@uol.com.br 

tel: (12) 99722 30 02 (12) 3674 35 77 

 

Roger Ronconi 

e-mail pessoal:  contato@rogerronconi.com   
e-mail  STARS:  contato@stars-resgate.com 
tel: (12) 99158 13 59   comercial-STARS (12) 3411 72 49      
 

Enfª Puanã Queiroz  

 e-mail: puanasantana@hotmail.com 

tel: (73) 9137-49 86 / (73) 9924-44 98 

 

Dr. Walbert Alcoforado da Silveira Coordenador do CIA - SAMU 

e-mail: alcomed@yahoo.com.br 

mailto:docbif@uol.com.br
mailto:contato@rogerronconi.com
mailto:contato@stars-resgate.com
mailto:puanasantana@hotmail.com
mailto:alcomed@yahoo.com.br


tel: (73) 8126-23 40 

 

 

PROGRAMAÇÃO I CIA SAMU SÃO PAULO 

AGOSTO de 2014 

 

19/08 – TERÇA FEIRA 

10:00 – RECEPÇÃO AOS ALUNOS 

10:30 – ACOMODAÇÃO E VERIFICAÇÃO DA SIT. FINANCEIRA DO ALUNO/FOTOS 

12:00 – ALMOÇO 

13:00 – AULA INAUGURAL – ( DIVISÃO DE GRUPOS E DUPLAS ) 

14:00 – SEMIOLOGIA – SINAIS VITAIS 

15:00 – SUS – PORTARIAS E LEIS DE RELEVÂNCIA 

16:30 – LANCHE 

17:00 – BLS/ACLS 

19:00 – JANTAR 

20:30 – PRÁTICA BLS/ACLS/ASFIXIA/SINAIS VITAIS 

23:30 – ENCERRAMENTO 

 

20/08 - QUARTA FEIRA 

06:00 – ALVORADA – EXERCÍCIOS FÍSICOS 

07:00 – CAFÉ 

08:00 – AVALIAÇÃO DE CENA E BIOMECÂNICA DO TRAUMA 

10:00 – LANCHE 

10:30 – POLITRAUMA – TRM/TCE/FRATURAS/ABDOMEM/TORAX 

12:30 - ALMOÇO 

14:00 –.QUEIMADURAS E AFOGAMENTO 

16:00 – POLITRAUMA - PRÁTICA 

19:00 – JANTAR 

20:30 – TRAUMA DE FACE 

22:30 - ENCERRAMENTO 

 

 

21/08 – QUINTA FEIRA 

06:00 – ALVORADA 

07:00 – CAFÉ 

08:00 - ABORDAGEM INICIAL AO DOENTE PSIQUIÁTRICO 

9:00 – GERENCIAMENTO DE CRISE PERANTE ETILISTAS E DOENTES PSIQUIÁTRICOS ( 

IMOBILIZAÇÃO E DEFESA PESSOAL). 



12:30 – ALMOÇO 

14:30 – VENTILAÇÃO MECÂNICA  

15:30 – MÚLTIPLAS VÍTIMAS  

18:00 – MULTIPLAS VÍTIMAS SIMULADO  

19:00 – JANTAR / CONFRATERNIZAÇÃO  

00:00 – ENCERRAMENTO 

 

 

22/08 – SEXTA 

07:00 - CAFÉ DA MANHÃ 

08:00 – NÓS E AMARRAÇÕES/IÇAMENTO VERTICAL 

10:00 – RESGATE NA ÁGUA – TEÓRICO/PRÁTICO 

12:00 – ALMOÇO 

14:00 – PRÁTICA DE RESGATE EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO 

20:00 – JANTAR 

23:30 – ENCERRAMENTO 

 

23/08 - SÁBADO 

08:00 – FORMATURA 

09:00 – FIM DE CURSO 

Devido a restrição de sono a que são submetido os alunos durante o curso, 

para evitar que hajam acidentes devido ao sono acumulado, estará liberado o 

pernoite no Acampamento dos PUMAS, do sábado dia 23/08 para o domingo dia 

24/08, incluindo café da manha do domingo, sem direito a refeições (que podem ser 

solicitadas pagando-se a taxa de R$25,00 DIRETO para o Acampamento dos 

PUMAS), para aqueles que preferirem descansar no sábado antes da viagem de 

retorno. 

Os interessados em permanecer no Acampamento dos PUMAS neste pernoite 

deverão comunicar no inicio do curso a organização do CIA-SAMU para que seja 

providenciado o mesmo com a organização do Acampamento dos PUMAS 

Estará liberado no domingo dia 24/08 o uso das instalações do 

Acampamento dos PUMAS, tais como piscina, quadra de esportes, para quem fizer o 

pernoite. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:  

O cronograma de atividades poderá ser alterado até a data do 

curso sem prejuízo na carga horária e repassado em caso de alteração 

para os alunos. 



Haverá ocorrências e práticas próximo a realidade, a qualquer 

hora do dia ou da noite. Estas não estão incluídas no cronograma, para 

melhor veracidade das situações. 

INSTRUTORES: 

DR. WALBERT A. SILVEIRA – COORDENADOR DO CIA-SAMU  

Pós-graduado em urgência e emergência 

Médico socorrista SAMU 192 – ilhéus 

Instrutor do Curso de Operador Tático de Emergências Médicas 

Instrutor do Curso Resgate e Transporte Aeromédico 

Operador tático de emergências médicas 

Integrante da Força Nacional do SUS. 

 

DR. ALEXSANDRO RAMOS 

Médico psiquiatra, pediatra. 

Socorrista do samu 192. 

Operador tático de emergências médicas. 

Instrutor do Curso de Operador Tático de Emergências Médicas 

Instrutor do Curso Resgate e Transporte Aeromédico 

 

ENFª. PUANÃ QUEIROZ 

Especialista em emergência e atendimento pré hospitalar 

Especialista em saúde do trabalhador  

Operadora tática de emergências médicas 

Coordenadora de saúde da unidade prisional de Ilhéus 

Instrutora do Curso de Operador Tático de Emergências Médicas 

Instrutor do Curso Resgate e Transporte Aeromédico 

Integrante da força nacional do sus. 

 

ENF. WENDER 

Pós-Graduado em gerenciamento de crises para desastre e catástrofe 

Enfermeiro especialista em acidentes nucleares, químicos e bioterrorismo,  

Locado no Ministério da Saúde Brasília 

Componente da Força Nacional do SUS 



Operador tático de emergências médicas. 

 

IZABELLA CARLA A. SILVEIRA 

Dentista especialista em periodontia, implante e trauma de face. 

DR. IVERSEN FERRANTE BOSCOLI 

Médico especialista em cirurgia geral e cirurgia plástica 

2 Tenente R2 do Exército 

Integrante do segundo Contingente do Batalhão Haiti na MINUSTAH 

missão da ONU no Haiti 

Operador tático de emergências médicas 

Instrutor de armamento e tiro 

Instrutor do Curso de Operador Tático de Emergências Médicas 

Instrutor do Curso Resgate e Transporte Aeromédico 

Integrante da Força Nacional do SUS 

 

ROGER WILLIAM FREIRE RONCONI 
Fisioterapeuta do Trabalho 
Acupunturista 
especialista em Urgência, Emergência e Resgate 
Operador Tático de Emergências Médicas 
Sócio proprietário, Instrutor e Diretor Administrativo da STARS 

Treinamentos e Comércio em Emergência e Resgate Ltda;  Responsável pelas 
áreas de Resgate e Salvamento, Biomecânica ocupacional, Equipamentos táticos e 
de resgate 

Instrutor do Curso de Operador Tático de Emergências Médicas 
Instrutor de Suporte Básico de Vida, Atendimento Pré-hospitalar e Resgate 
Professor de Ergonomia e Biomecânica Ocupacional, Suporte Emergencial à 

Vida e Atendimento Pré-Hospitalar, Anatomia e Fisiologia Humanas 
Coordenador do Curso de Segurança do Trabalho no Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza – ETEC Taubaté; 

 

ENTRE OUTROS INSTRUTORES ESPECIALISTAS DE DIVERSOS 

LUGARES DO BRASIL. 

 

 



TAUBATÉ – SP 09/02/2014 


